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Requer ao Sr. Prefeito Municipal, 
informações sobre o sistema de banco 
de horas previsto no art. 77, da Lei 
Complementar nº 283/2023. 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 
 
 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, REQUER ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi 
Sasada, as seguintes informações: 

 
 
1) O sistema de banco de horas previsto no art. 77 da Lei 

Complementar nº 283/2023 já foi regulamentado pelo Poder Executivo Municipal? 
 
2) Em caso de reposta afirmativa ao item ‘1”, apresentar cópia. 
 
3) Em caso de reposta negativa ao item ‘1”: 

 

a) qual a justificativa? 
b) há previsão para a regulamentação do sistema de banco de 

horas?  
c) foram ou estão sendo realizados estudos para a 

regulamentação do sistema de banco de horas? 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
 
O presente Requerimento visa obter informações sobre a 

regulamentação do sistema de banco de horas dos servidores municipais. 
No § 2º, do art. 77, da Lei Complementar nº 283/2023 consta 

que “o sistema de banco de horas previsto no § 1º deverá ser regulamentado pelo 
Chefe de cada Poder e a compensação das horas excedentes deverá ocorrer dentro 
do ano em que foram realizadas”. 

Assim, necessário se faz obter as informações ora 
questionadas. 

 

Requerimento de Sessão 272/2023
Protocolo 37156 Envio em 28/09/2023 16:19:14
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Palácio Legislativo Água Grande, 27 de setembro de 2023. 
 

 

 

 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Vereador 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 283, DE 4 DE JULHO DE 2023Autoria do Projeto: sr. Prefeito MunicipalDispõe  sobre  o  regime  jurídico  dos  servidorespúblicos  da  Estância  Turística  de  ParaguaçuPaulista e dá outras providências.ANTONIO  TAKASHI  SASADA (ANTIAN),  Prefeito  do  Município  da  Estância  Turística  de  ParaguaçuPaulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA aseguinte Lei: TÍTULO IDAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARESArt. 1º Esta Lei dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos da Prefeitura Municipal, da CâmaraMunicipal,  das autarquias e das fundações da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, aplicando-se atodos os servidores públicos municipais. Art.  2º Para os efeitos desta Lei,  servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público,  seja  deprovimento efetivo ou de provimento em comissão. Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacionalque devem ser cometidas a um servidor público.Parágrafo  único.   Os  cargos  públicos,  acessíveis  a  todos  os  brasileiros,  são  criados  por  lei,  comdenominação própria,  número certo,  atribuições,  funções e responsabilidades específicas e  vencimentopago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão.Art. 4º Os cargos públicos de provimento efetivo da Estância Turística de Paraguaçu Paulista serão osorganizados em carreira e os isolados. Art.  5º As  carreiras  serão  organizadas  em  grupos  ocupacionais  de  cargos  de  provimento  efetivo,observadas a escolaridade e a qualificação profissional exigidas, assim como a natureza e complexidadedas atribuições a serem exercidas por seus ocupantes, na forma prevista em Lei. Art.  6° É vedado a qualquer  agente  público  atribuir  aos  ocupantes  de  cargos  públicos  atribuições  ouresponsabilidades diversas das descritas para o cargo que ocupa, conforme previsto em Lei, ressalvadas asresponsabilidades,  encargos  e  atribuições  decorrentes  do  exercício  de  função  de  direção,  chefia  eassessoramento ou da prestação de serviços especiais. Art. 7º É proibido o exercício gratuito de cargos públicos, salvo os casos previstos em Lei.TÍTULO IIDOS ATOS DE ADMISSÃOCAPÍTULO IDA INVESTIDURA E DO PROVIMENTOSeção IDas Disposições GeraisArt. 8º São requisitos básicos para investidura em cargo público:I  -  a nacionalidade brasileira,  salvo exceção estabelecida em legislação federal  autorizada pelaConstituição Federal;II - o gozo dos direitos políticos; III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; IV - o nível de escolaridade e de capacitação exigido para o exercício do cargo;V - a habilitação profissional para o exercício do cargo, quando exigido legalmente; VI - a idade mínima de 18 (dezoito) anos; VII - aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas através delaudo médico; Parágrafo  único.  As  atribuições  do  cargo  podem  justificar  a  exigência  de  outros  requisitosestabelecidos em lei. Art. 9º O provimento dos cargos públicos será através de ato da autoridade competente de cada Poder.                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Lei Complementar nº 283/2023  -  5/41Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Art.  72 A unidade  administrativa  responsável  determinará  o  imediato  aproveitamento  de  servidor  emdisponibilidade em vaga que vier a ocorrer, observado o disposto no art. 71.Art.  73 O  aproveitamento  de  servidor  que  se  encontre  em  disponibilidade  dependerá  de  préviacomprovação de sua capacidade física e mental para suas novas funções, por exame médico oficial.§ 1º Se julgado apto, o servidor passará por capacitação e adaptação às suas novas funções edeverá  assumir  o  exercício  do  cargo  no  prazo  de  trinta  dias  contados  da  publicação  do  ato  deaproveitamento. § 2º Verificada a sua incapacidade, ou sua não adaptação às novas funções, o servidor deverácontinuar em disponibilidade desde que não seja ultrapassado o período de dois anos. Art. 74 Será tornado sem efeito o aproveitamento e extinta a disponibilidade se o servidor não entrar emexercício no prazo estipulado pelo § 1º do art. 73, salvo em caso de doença comprovada por exame médicooficial. Parágrafo único. A hipótese prevista neste artigo configurará abandono de cargo apurado medianteprocesso administrativo, na forma desta Lei. Seção XDa ReintegraçãoArt. 75 Reintegração é a reinvestidura do servidor no cargo anteriormente ocupado ou no cargo resultantede  sua  transformação,  quando  invalidada  a  sua  demissão  por  decisão  administrativa  ou  judicial,  comressarcimento de todas as suas vantagens.§ 1º Na hipótese do cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade com remuneraçãoproporcional ao tempo de serviço, observado o disposto nos arts. 70 a 74.  § 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu ocupante será reconduzido ao cargo de origem, semdireito  à  indenização  ou  aproveitado  em  outra  função  compatível,  posto  em  disponibilidade  comremuneração proporcional ao tempo de serviço, ou, ainda, exonerado nas hipóteses previstas em Lei. Seção XIDa Jornada de TrabalhoArt.  76 Os  servidores  cumprirão  jornada  de  trabalho  fixada  em razão  das  atribuições  pertinentes  aosrespectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta e quatro horas. § 1º O ocupante de cargo de provimento em comissão submete-se a regime de dedicação integralao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse ou necessidade da Administração. § 2º A critério da Administração e sempre que houver interesse, o servidor estudante poderá ter suajornada de trabalho reduzida em uma hora. § 3º  O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida para categoriasprofissionais com regulamentação específica. Art.  77 Os  horários  de  trabalho  dos  servidores  municipais  serão  fixados  pelos  respectivos  Poderes  eEntidades da Administração Indireta, observado o disposto nos incisos VI e VII do art. 114 da Lei Orgânicado Município.§ 1º Poderá o excesso de horas em um dia ser compensado pela correspondente diminuição emoutro dia,  em sistema de banco de horas,  desde que não exceda no período de um ano, à soma dasjornadas semanais de trabalho previstas e não seja ultrapassado o limite máximo de doze horas diárias.§ 2º O sistema de banco de horas previsto no § 1º deverá ser regulamentado pelo Chefe de cadaPoder e a compensação das horas excedentes deverá ocorrer dentro do ano em que foram realizadas.§ 3º Em qualquer hipótese de desligamento do servidor sem que tenha havido a compensaçãointegral das horas inseridas no sistema de banco de horas, o servidor terá direito ao pagamento das nãocompensadas, calculadas nos termos dos arts. 110 e 111 com o valor na data do desligamento.§ 4º Havendo acordo escrito entre o servidor e seu superior hierárquico imediato autorizado peloSecretário  Municipal  da  área  ou  Chefe  de Gabinete  da  Presidência  da  Câmara  Municipal,  poderá  serrealizada a compensação das horas excedentes em outro dia no mesmo mês, observado o limite da jornadadiária de trabalho estabelecida.  § 5º Demonstrada imperiosa necessidade do serviço, poderá ser estabelecida escala de trabalho dedoze  horas  seguidas por  trinta  e  seis  horas  ininterruptas de  descanso,  observados ou indenizados osintervalos para repouso e alimentação que não poderão ser inferiores ao período de uma hora.                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Lei Complementar nº 283/2023  -  13/41Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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§ 6º O servidor enquadrado na escala prevista no § 5º não poderá realizar trabalho extraordinárionos seus períodos de descanso e os descansos semanais e feriados serão considerados compensados,sendo indevida gratificação ou adicional.§  7º  Considerando  o  interesse  público  a  bem  do  serviço,  poderão  ser  instituídas  escalas  desobreaviso para a realização de serviços imprevistos e inadiáveis. § 8º Considera-se de sobreaviso, o servidor que permanecer aguardando, a qualquer momento,chamado para o serviço, sendo que cada escala de sobreaviso será de, no máximo, vinte e quatro horas, eas horas de sobreaviso, para todos os efeitos, serão remuneradas à razão de um terço do vencimento-horanormal. § 9º  Somente serão pagas como extraordinárias,  nos termos do art.  110, ou compensadas emsistema de  banco  de  horas,  as  horas  efetivamente  trabalhadas quando  da  convocação,  não  sendo operíodo remunerado como sobreaviso.§ 10 O superior  hierárquico imediato designará o servidor que ficará em escala de sobreaviso,observado o limite máximo de sua jornada mensal.Seção XIIDo Estágio ProbatórioArt. 78 Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágioprobatório  por  período  de trinta  e  seis  meses,  durante  o  qual  sua  aptidão  e  capacidade serão  objetoobrigatório de avaliação de desempenho, observados os seguintes fatores: I - Interesse;II - Respeito às normas e regulamentos;III - Responsabilidade;IV - Adaptação;V - Cooperação e Solidariedade com os Colegas;VI - Respeito;VII - Qualidade e Atenção;VIII - Produtividade;IX - Economia;X - Flexibilidade;XI - Iniciativa.Parágrafo único. O servidor durante todo o período de estágio probatório será avaliado nos critériosde pontualidade, assiduidade e disciplina.Art. 79 Os servidores em estágio probatório serão submetidos a seis avaliações de desempenho, sendo aprimeira aos seis meses, contados da entrada em efetivo exercício; a segunda aos doze meses, a terceiraaos dezoito meses, a quarta aos vinte e quatro meses, a quinta aos trinta meses e a sexta e última aostrinta e seis meses.§  1º  As  avaliações  de  desempenho  serão  realizadas  pelo  superior  imediato  do  servidor  eacompanhadas pela Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, que será composta portrês servidores obrigatoriamente efetivos e estáveis. § 2º A comissão de que trata o § 1° será designada por ato da autoridade máxima de cada Poder. § 3º Os trabalhos da comissão de avaliação poderão ser acompanhados por um representante doSindicato dos Servidores Públicos Municipais de Paraguaçu Paulista - SINDSERV.Art. 80 O servidor deverá cumprir todo o período de estágio probatório no cargo de provimento efetivo emque se deu a posse.§ 1º O servidor que for, durante o período mencionado no "caput" e no art. 78, nomeado para cargode  provimento  em comissão  deverá  ter  a  contagem de  seu  período  de  estágio  probatório  suspenso,retornando ao cargo de provimento efetivo recomeçará a contagem do ponto em que foi interrompido. § 2º Aplica-se o disposto no § 1º a todas as situações em que ocorra a interrupção do efetivoexercício no cargo de provimento efetivo. Art.  81 O servidor  em período de estágio probatório  não poderá receber progressões funcionais e serreadaptado para outras atribuições e responsabilidades.Art. 82 Ficará obrigado a cumprir novo período de estágio probatório o servidor estável que, em virtude de                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Lei Complementar nº 283/2023  -  14/41Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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